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1 Introdução e objetivos 
 

O presente documento constitui o Plano de Gestão Ambiental da Obra (PGAO), 

referente à fase de construção do conjunto comercial Alma Plaza Lifestyle Center, 

promovido pela empresa Alma Vida S.A.  

 

Neste sentido, este plano tem como objetivo o estabelecimento de diretrizes que 

garantam: 

 o cumprimento da legislação ambiental aplicável às ações desenvolvidas na 

empreitada; 

 o Acompanhamento Ambiental da empreitada; 

 a aplicação das medidas de minimização de potenciais impactes ambientais 

negativos; 

 a definição de procedimentos e registos relativos às operações que tenham 

incidências ambientais; 

 a adaptação das medidas de minimização a situações concretas da obra, a 

ajustes de projetos em obra e a situações imprevistas, resultantes ou não de 

reclamações. 

 

 

2 Breve descrição do projeto 
 

2.1. Localização 
 

O projeto do conjunto comercial Alma Plaza Lifestyle Center localiza-se no sítio das 

Pereiras, na freguesia de Almancil, concelho de Loulé e distrito de Faro. 

 

O acesso ao local faz-se pela Av. 5 de Outubro que liga a EN 125 ao centro de 

Almancil, junto ao nó de Vale de Éguas. A EN 125 estabelece a ligação a Faro e às 

principais localidades do Algarve (e.g. Albufeira). Nas imediações da área do 

projeto, esta via liga também à EN 396, principal acesso desta zona à A22 (também 

designada por “Via do Infante”) e à A2 (Lisboa – Algarve). 
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2.2. Principais características 
 

O projeto corresponde a um estabelecimento de comércio a retalho, com uma área 

bruta locatável de 17.000 m2, a edificar num terreno com uma área de 56.607 m2, 

para o qual foi elaborado um projeto de loteamento. 

 

Considera-se como área do projeto o terreno de implantação do conjunto comercial, 

que apresenta uma área de 54.677 m2. A rede viária na envolvente será objeto de 

beneficiação e reconstrução por forma a garantir a acessibilidade na área do 

projeto. 

 

O projeto foi objeto foi sujeito ao processo de Avaliação de Impacte Ambiental 

(AIA), por se tratar de um estabelecimento de comercio ou conjunto comercial com 

uma área igual ou superior a 3 ha. Na sequência do parecer da Comissão de 

Avaliação e tendo em conta o relatório da consulta pública, foi emitida a Declaração 

de Impacte Ambiental (DIA), contendo uma decisão favorável condicionada ao 

cumprimento das medidas de minimização. 

 

2.3. Cronograma previsto para a execução da empreitada 
 

A fase de construção prevê que a empreitada de construção tenha uma duração de 

17 meses.  

 

 

3 Entidades intervenientes 
 

O sucesso da definição, aplicação ou fiscalização das medidas de gestão ambiental, 

durante a realização da empreitada de construção do conjunto comercial, depende 

fundamentalmente, da correta articulação e responsabilização de todos os 

intervenientes, designadamente: 

 Dono de Obra; 

 Empreiteiro; 

 Equipa de Acompanhamento Ambiental (EAA); 

 Autoridade de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) /Comissão de Avaliação. 
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4 Sistema de responsabilidades 
 

A prevenção e reparação de danos ambientais, potencialmente introduzidos pela 

obra, devem ser tidas em conta por todos os intervenientes na empreitada de 

construção do conjunto comercial. 

 

Neste sentido, é então fundamental criar um sistema de responsabilização que 

permita assegurar o correto desenvolvimento dos trabalhos, obrigando assim, a que 

todos os intervenientes tomem as medidas necessárias e desenvolvam práticas 

capazes de reduzir os riscos e danos ambientais. 

 

4.1. Dono de Obra 
 

A primeira entidade com responsabilidades no processo de Gestão Ambiental é o 

Dono de Obra. Constitui assim obrigação deste interveniente: 

 garantir o cumprimento do exposto na Declaração de Impacte Ambiental (DIA); 

 fornecer o PGAO às demais entidades intervenientes no Acompanhamento 

Ambiental (Empreiteiro, EAA, Autoridade de AIA); 

 contratar a EAA e a Equipa de Acompanhamento Arqueológico (EAArq); 

 acompanhar a implementação do presente PGAO; 

 estar presente, sempre que necessário, nas reuniões periódicas de 

Acompanhamento Ambiental; 

 comunicar à Autoridade de AIA a adoção de medidas de minimização não 

previstas, ou a alteração das inicialmente previstas, e que eventualmente 

venham a ser consideradas necessárias no decorrer da empreitada, bem como as 

eventuais alterações ao projeto que venham a ser consideradas; 

 assegurar a informação, aos restantes intervenientes na obra, de eventuais 

comunicações de entidades externas (ex: entidades oficiais) que possam ter 

implicações no processo de Acompanhamento Ambiental; 

 remeter à Autoridade de AIA os Relatórios de Acompanhamento Ambiental da 

Obra (RAAO), com a periodicidade predefinida no PGAO. 

 

4.2. Empreiteiro 
 

Constituem responsabilidades do Empreiteiro: 

 elaborar e submeter à apreciação da EAA/Dono de Obra um plano de estaleiro e 

um plano de gestão de resíduos da obra; 

 garantir os recursos necessários para uma adequada gestão ambiental da obra; 

 manter o Dono de Obra e a EAA informados quanto à calendarização e evolução 

da obra; 
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 assegurar o cumprimento de toda a legislação em vigor, em matéria de 

ambiente, aplicável à empreitada, não podendo alegar desconhecimento da 

mesma; 

 implementar as medidas de minimização previstas na DIA e no PGAO, aplicáveis 

à sua atividade; 

 implementar medidas corretivas que venham a ser recomendadas pela EAA e 

aprovadas pelo Dono de Obra e/ou Autoridade de AIA; 

 reportar à EAA e ao Dono de Obra eventuais reclamações e/ou queixas que lhe 

venham a ser dirigidas; 

 assegurar que a informação relativa ao Acompanhamento Ambiental é do 

conhecimento de todos os trabalhadores da obra, incluindo eventuais 

subempreiteiros; 

 dar conhecimento à EAA de todas as dificuldades que, eventualmente, possam 

vir a ser sentidas na implementação das medidas de minimização recomendadas 

na DIA e/ou no PGAO, ou outras que eventualmente possam vir a ser 

recomendadas no decorrer da obra; 

 estar presente em todas as reuniões com relevância para o Acompanhamento 

Ambiental. 

 

4.3. Equipa de Acompanhamento Ambiental (EAA) 
 

Constituem responsabilidades da EEA: 

 assegurar e verificar a implementação, por parte do Empreiteiro, do exposto no 

PGAO; 

 assegurar a existência na obra de um exemplar atualizado do PGAO, acessível a 

todos os intervenientes ou interessados; 

 estar presente em todas as reuniões de obra relevantes para o Acompanhamento 

Ambiental; 

 efetuar ações de sensibilização ambiental ao Empreiteiro (as ações devem 

estender-se a todos os trabalhadores envolvidos na obra); 

 identificar, e submeter à aprovação do Dono de Obra, a necessidade de revisão 

das medidas de minimização preconizadas no PGAO (ver Anexo I); 

 elaborar e manter atualizada uma ficha de identificação dos intervenientes na 

obra; 

 elaborar e manter atualizada a lista de legislação ambiental aplicável à 

empreitada (ver Anexo II); 

 organizar e manter atualizado o Dossier de Ambiente da Obra; 

 efetuar visitas periódicas à obra: a periodicidade das visitas da EAA deverá ser 

ajustada às necessidades da obra, podendo aumentar ou diminuir em função da 

frequência e da importância das atividades realizadas no decorrer da mesma. 

Como referência deverão considerar-se visitas quinzenais no decorrer da 

empreitada, sendo que no início dos trabalhos, aquando da definição das áreas a 

intervencionar, deverão realizar-se visitas mais frequentes (ex. semanal); 
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 proceder, em cada visita efetuada, e sempre que aplicável, ao registo de 

Constatações Ambientais, através da identificação de situações que constituam 

Não Conformidades com a legislação ambiental em vigor, com a DIA ou com o 

PGAO, ou situações que, ainda que não constituam Não Conformidade, carecem 

da tomada de medidas de minimização adicionais com vista à sua correção/ 

melhoria; 

 elaborar e manter atualizado um mapa de registo e acompanhamento de 

constatações ambientais; 

 proceder, em cada visita efetuada, à verificação da implementação das medidas 

de minimização (ver Anexo I) e elaborar relatórios de visita à obra; 

 elaborar relatórios mensais de Acompanhamento Ambiental de Obra (RAAO), de 

acordo com a estrutura apresentada no Capítulo 4 deste documento. 

 comunicar ao Empreiteiro eventuais alterações ao PGAO, nomeadamente no que 

respeita às medidas de minimização.  

 

4.4. Autoridade de AIA 
 

Constituem responsabilidades da Autoridade de AIA: 

 rececionar e remeter à Comissão de Avaliação os RAAO remetidos pelo Dono de 

Obra; 

 avaliar o cumprimento do exposto no PGAO e na DIA; 

 identificar, e comunicar ao Dono de Obra, a necessidade de implementação de 

medidas de minimização não previstas no PGAO, sempre que no decorrer da 

mesma se venham a identificar impactes ambientais não previstos em sede de 

AIA ou Pós‐Avaliação, e o incumprimento dos aspetos previstos na DIA, bem 

como solicitar esclarecimentos sobre o desenvolvimento da obra e a implantação 

das medidas previstas; 

 efetuar visitas à obra sempre que, em função do reportado nos RAAO, considere 

relevante; 

 efetuar vistoria no final da obra, com vista à confirmação do cumprimento da 

DIA, do PGAO ou demais documentos aplicáveis à mesma. 

 

 

5 Documentação 
 

O registo e documentação de todo o processo de Acompanhamento Ambiental é 

fundamental, não só para a correta informação de todos os intervenientes na obra, 

como também como ferramenta de controlo do Sistema de Gestão Ambiental 

implementado. 

 

Os documentos com relevância no Acompanhamento Ambiental são: 

 Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra (PGAO); 
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 Planta de Condicionamentos; 

 Dossier de Ambiente da Obra; 

 Relatórios de Acompanhamento Ambiental da Obra (RAAO). 

 

5.1. Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra 
 

O PGAO constitui o documento no qual são estabelecidas as diretrizes a que os 

vários intervenientes no Acompanhamento Ambiental deverão obedecer, de forma a 

assegurar os objetivos estabelecidos no Capítulo 1. Constitui obrigação do Dono de 

Obra a sua divulgação e disponibilização antes do início da obra, ao Empreiteiro e à 

EAA. Esta deverá assegurar a existência de um exemplar atualizado em obra, 

acessível a qualquer interveniente ou interessado. 

 

5.2. Planta de Condicionamentos 
 

A planta de condicionamentos tem por objetivo identificar todos os elementos que, 

pelas suas características ecológicas, patrimoniais, geológicas ou outras, deverão ser 

salvaguardados durante a execução da obra. Constitui assim, uma ferramenta de 

extrema utilidade, para a definição de quaisquer alterações, inicialmente não 

previstas, como a criação de áreas de apoio. No Anexo III apresenta-se a Planta de 

Condicionamentos da construção do conjunto comercial1. 

 

5.3. Dossier de Ambiente da Obra 
 

O Dossier de Ambiente da Obra constitui o documento base de todo o processo de 

Acompanhamento Ambiental, sendo da responsabilidade da EAA a sua elaboração e 

atualização. 

 

A versão original do Dossier de Ambiente deve estar arquivada em obra e 

disponibilizada a todos os intervenientes ou interessados. 

 

No Dossier de Ambiente, deverá constar, obrigatoriamente, a seguinte informação: 

 Ficha atualizada de identificação dos intervenientes na obra. 

 Planta de Condicionamentos atualizada. 

 Plano e programa de trabalhos atualizado. 

 Cópia das comunicações (cartas/faxes/e-mails) efetuadas com relevância para o 

Acompanhamento Ambiental. 

 Ata das reuniões de obra com relevância para o Acompanhamento Ambiental. 

 Lista de legislação ambiental aplicável à empreitada. 

 Tabela atualizada de medidas de minimização a aplicar em obra (ver Anexo I). 

 Licenças e autorizações relevantes, com índice remissivo (DIA, guias de 

acompanhamento de resíduos, licenças ambientais, entre outros). 

                                                
1 Esta Planta será produzida na segunda fase correspondente ao RECAPE do conjunto comercial. 
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 Cópia dos registos de constatações ambientais. 

 Mapa de registo e acompanhamento de constatações ambientais. 

 Registo de ações de formação/ sensibilização ambiental e/ou distribuição de 

normas. 

 Relatórios de visita do Acompanhamento Ambiental. 

 Registo de revisões do PGAO. 

 

5.4. Relatórios de Acompanhamento Ambiental de Obra (RAAO) 
 

Os RAAO deverão ser elaborados pela EAA, com uma periodicidade mensal. 

 

Para que a Autoridade de AIA possa ter noção do desempenho de toda a equipa 

afeta à obra, deverá ser elaborado um Relatório Preliminar e um conjunto de 

Relatórios Periódicos de Acompanhamento Ambiental. 

 

O Relatório Preliminar deverá ter, no mínimo, o seguinte conteúdo: 

1. Introdução 

1.1 Identificação do projeto e do proponente; 

1.2 Objetivos do Acompanhamento Ambiental. 

2. Breve Descrição do Projeto 

2.1 Localização; 

2.2 Principais características do projeto; 

2.3 Cronograma previsto para a execução da(s) empreitada(s). 

3. Antecedentes 

3.1 Referência a eventuais antecedentes relacionados com processo 

de AIA (EIA, DIA, RECAPE). 

4. Identificação das entidades intervenientes no Acompanhamento Ambiental 

e na execução das obras. 

5. Identificação das obrigações e responsabilidades de cada entidade 

interveniente. 

6. Identificação das medidas de minimização aplicáveis à obra (de acordo com 

o formato apresentado no Anexo I). 

7. Identificação da periodicidade dos RAAO a enviar à Autoridade de AIA. 

8. Anexos 

8.1 Planta de Condicionamentos atualizada; 

8.2 Planta do estaleiro com indicação das utilizações de cada área. 

8.3 Registo fotográfico 

 

Os Relatórios Periódicos de Acompanhamento Ambiental deverão ter, no mínimo, o 

seguinte conteúdo: 

1. Introdução 

1.1 Identificação do projeto e do proponente; 
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1.2 Referência ao número do relatório, ao mês e ao ano a que 

reporta; 

1.3 Identificação da autoria técnica do relatório. 

2. Evolução da Obra 

2.1 Referência às atividades construtivas desenvolvidas no período a 

que reporta o relatório. 

3. Verificação da implementação do PGAO 

3.1 Referência a visitas efetuadas pela EAA; 

3.2 Referência à metodologia de Acompanhamento Ambiental; 

3.3 Referência ao cumprimento das medidas de minimização 

preconizadas no PGAO; 

3.4 Referência a eventuais dificuldades manifestadas pelo empreiteiro 

que possam ter implicações no cumprimento do PGAO; 

3.5 Referência a queixas ou reclamações, relacionadas com aspetos 

ambientais, efetuadas por entidades oficiais ou particulares; 

3.6 Referência a ações de sensibilização ambiental ministradas no 

período a que reporta o relatório. 

4. Conclusões e Recomendações 

5. Anexos 

5.1 Plano e programa de trabalhos atualizado; 

5.2 Registo da verificação do cumprimento das medidas de 

minimização; 

5.3 Registo Fotográfico da Obra; 

5.4 Registo de Constatações Ambientais no período a que reporta o 

relatório (quando aplicável); 

5.5 Registo de ações de formação/sensibilização ambiental e/ou 

distribuição de normas e manuais (quando aplicável); 

5.6 Licenças ou declarações relevantes ao Acompanhamento 

Ambiental (guia de acompanhamento de resíduos, entre outras, 

quando aplicável). 

 

 


